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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgará sob a sistemática de recursos repetitivos o direito ao creditamento de PIS e 
Cofins em casos de reembolso do ICMS na substituição tributária (ICMS-ST). Neste regime, um contribuinte (substituto) 
é responsável por recolher antecipadamente o ICMS dos demais elos (substituídos) de uma cadeia de consumo. Os mi-
nistros vão decidir se o contribuinte substituído na cadeia pode creditar os valores que paga ao contribuinte substituto a 
título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-ST na compra de mercadorias para revenda.

A 1ª Seção do STJ escolheu os REsps 2.075.758 e 2.072.621 e o EREsp 1.959.571 para serem julgados sob a sistemática de 
recursos repetitivos. A questão foi cadastrada como Tema 1231 na base de dados do STJ. Com isso, tribunais em todo o 
Brasil deverão aplicar o entendimento do STJ em casos idênticos. Além disso, o STJ suspendeu o julgamento de todos os 
processos no país que discutem esse tema.

Ao afetar um processo como recurso repetitivo, a ideia é facilitar a solução de demandas repetidas nos tribunais do país 
e fazer com que os casos não subam ao STJ. Segundo o relator dos casos, ministro Campbell Marques, a suspensão é 
necessária porque já foram decididos mais de 700 processos sobre o mesmo tema somente no STJ, sem considerar as 
ações que tramitam nas instâncias inferiores. “Somente no gabinete deste relator foram encontrados 26 processos que 
versam sobre a mesma questão de direito ainda por decidir”, escreveu o ministro.

Nos REsps 2075758/ES e 2072621/SC, os contribuintes buscam direito ao creditamento. Eles argumentam que o ICMS 
pago antecipadamente integra o custo de aquisição das mercadorias, ensejando, portanto, direito ao creditamento.

Já no EREsp 1959571/RS, a Fazenda Nacional aponta um conflito de teses entre as turmas do STJ. Ela defende que deve 
prevalecer o entendimento da 2ª Turma, que estabeleceu que o contribuinte não tem direito ao creditamento dos valores 
que paga ao contribuinte substituto como reembolso pelo recolhimento do ICMS-ST. O argumento é que o ICMS-ST re-
presenta um mero ingresso na contabilidade da empresa substituta (que foi responsável pelo pagamento) e que é repas-
sado para o fisco. Desse modo, como não há receita para a empresa, não há a incidência do PIS e da Cofins, não havendo, 
portanto, direito ao creditamento dessas contribuições.

O ministro Campbell afirmou que o julgamento do tema repetitivo vai verificar a abrangência do direito ao crédito no que 
se refere ao princípio da não cumulatividade envolvendo o PIS e a Cofins.

O relator ainda ressaltou que a questão não é a mesma do Tema Repetitivo 1125, relatado pelo ministro Gurgel de Faria. 
Neste caso, o STJ decidiu em 13 de dezembro que o ICMS-ST não integra as bases de cálculo do PIS e da Cofins. Segundo 
Campbell, o Tema 1125 “diz respeito não ao creditamento, mas à possibilidade de exclusão do valor correspondente ao 
ICMS-ST da base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins devidas pelo contribuinte substituído”.

Fonte: Jota.info

TRIBUTOS
STJ julgará creditamento de PIS/Cofins sobre 
reembolso de ICMS-ST como repetitivo.

A QUESTÃO FOI CADASTRADA COMO TEMA 1.231. 1ª SEÇÃO 
SUSPENDEU TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS SOBRE O ASSUNTO.
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A DMED deve ser apresentada pelo estabelecimento matriz, centralizando as informações consolidadas de todos os es-
tabelecimentos da Pessoa Jurídica. 

São obrigadas à entrega da DMED a pessoa jurídica, ou pessoa física equiparada a jurídica, nos termos da legislação do 
Imposto sobre a Renda, desde que seja: 

• prestadora de serviços médicos e de saúde,
• operadora de plano privado de assistência à saúde; ou 
• prestadora de serviços de saúde e operadora de plano privado de assistência à saúde São os serviços prestados 

por psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, dentistas, hospitais, laboratórios, serviços 
radiológicos, serviços de próteses ortopédicas e dentárias, clínicas médicas de qualquer especialidade, e os presta-
dos por estabelecimento geriátrico classificado como hospital pelo Ministério da Saúde e por entidades de ensino 
destinadas á instrução de deficiente físico ou mental. 

A DMED deverá ser enviada anualmente à Receita Federal até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove 
minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia útil de fevereiro, em relação ao ano-calendário 
imediatamente anterior. 

Casos de Situações Especiais:

• No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no ano-calendário, a pes-
soa jurídica extinta deverá apresentar a DMED relativa ao ano-calendário até o último dia útil do mês subsequente 
ao da ocorrência do evento. 

• No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida em janeiro e fevereiro, a 
pessoa jurídica extinta poderá apresentar a DMED relativa ao ano-calendário até o último dia útil do mês de março 
do mesmo ano.

Para elaborar a DMED deve-se utilizar o Programa Gerador de Declaração da DMED – PGD DMED 2024, disponível na 
página da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet. 

A declaração somente poderá ser transmitida à Receita Federal por meio da Internet e com a utilização da certificação 
digital. Para pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, o uso de certificação digital para a transmissão da DMED 
é facultativo.

CONTÁBIL 
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde.
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O FGTS Digital é um conjunto de sistemas integrados que vai  gerenciar os diversos processos relacionados ao cumpri-
mento da obrigação de recolhimento do FGTS. A proposta é promover soluções processuais e tecnológicas que facilitem 
o cumprimento dessa  obrigação e assegurem que os valores devidos aos trabalhadores sejam efetivamente individuali-
zados em suas contas vinculadas.

Conheça os principais benefícios a serem alcançados com o FGTS Digital,:

• Eliminar burocracias e custos adicionais;
• Diminuir os custos operacionais incorridos pelo FGTS;
• Reduzir as despesas com tarifas pagas à rede arrecadadora do FGTS;
• Digitalizar serviços (agilizar e automatizar procedimentos);
• Melhorar os serviços voltados para trabalhador e empregador;
• Promover a integração de ambientes e facilitar o acesso e gerenciamento de informações;
• Garantir segurança, integridade e confiabilidade aos dados e informações  armazenados e processados;
• Diminuir a postergação da arrecadação anual do FGTS;
• Fornecer informações para direcionamento de ações e tomada de decisões estratégicas;
• Melhorar  gestão, controle e transparência dos processos;
• Facilitar a comunicação entre Administrados e Administração;
• Permitir que os atores relacionados ao recolhimento do FGTS possam ter acesso aos dados e informações necessá-

rios para o exercício pleno de suas competências.

Os valores ordinariamente devidos de FGTS serão calculados tomando-se por base as informações prestadas via eSocial 
e os débitos já virão individualizados desde a origem, utilizando o CPF como um dos elementos essenciais de identificação 
do trabalhador. Isso dará  maior grau de confiabilidade, segurança e melhor controle do débito e do processo de recolhi-
mento do FGTS.

Algumas facilidades:

• Emissão de guias rápidas e/ou personalizadas;
• Consulta de extratos de pagamentos realizados;
• Individualização dos extratos de pagamento;
• Verificação de débitos em aberto;
• Pagamento da multa indenizatória a partir das remunerações devidas de todo o período trabalhado.

No FGTS Digital serão criados sistemas próprios para gerenciar, controlar e automatizar os procedimentos de restituição 
e/ou compensação de valores pagos indevidamente. Isso trará mais facilidade para o empregador efetuar compensação 
ou recuperação desses valores. Uma melhoria significativa nesse processo.

O desenvolvimento e implementação do Projeto FGTS Digital também vai atender às recentes alterações legislativas tra-
zidas pela Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019, que instituiu a obrigação de elaborar folha de pagamento e declarar 
em sistema de escrituração digital para fins de cumprimento da obrigação de recolhimento do FGTS, criou o lançamento 
por homologação, conferindo às declarações feitas em sistema de escrituração digital o caráter de confissão de dívida e 
estabeleceu a necessidade de o Poder Executivo assegurar a prestação de serviços digitais aos trabalhadores e aos em-

FGTS DIGITAL INICIA EM MARÇO DE 2024
A data de recolhimento muda para o dia 20, antecipando 
quando dia 20 não for dia útil.
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pregadores (Art. 17 da Lei 8.036, de 1990).

A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, em nome do Ministério do Trabalho e Emprego é o ente responsável pelo 
Projeto FGTS Digital e trabalha junto com representantes da sociedade civil no desenvolvimento da ferramenta, para que 
seja realmente inovadora e atenda aos anseios dos empregadores.

O Pix foi escolhido como  forma de pagamento para os empregadores realizarem os recolhimentos de FGTS a partir do 
FGTS Digital. Os boletos gerados terão um QR Code para leitura e pagamento direto no aplicativo ou site da instituição 
financeira do empregador.

Diferentemente do que ocorre com as  transações que utilizam o boleto como meio de pagamento,  com o Pix a liquida-
ção é feita em tempo real - pagador e  recebedor são notificados da conclusão da transação.  

Outra vantagem de utilizar essa tecnologia é que o pagamento pode ser feito em qualquer dia e horário.   A arrecadação 
do FGTS poderá ser feita todos os dias do ano, inclusive nos fins de semana e feriados. A novidade se traduz em conveni-
ência e minimiza possíveis esquecimentos e atrasos nos pagamentos.

No FGTS Digital, o recebimento via Pix aumentará o controle por parte dos empregadores, pois o sistema será avisado 
imediatamente quando o valor do FGTS de determinado trabalhador for pago, impedindo que a empresa inclua indevi-
damente esse trabalhador em outra guia. Esse controle em tempo real também impedirá que uma guia seja paga em 
duplicidade.

Para os trabalhadores, o controle em tempo real possibilitará agilidade no depósito dos valores em sua conta vinculada, o 
que permitirá que ele acompanhe e fiscalize o cumprimento desse direito.
 
Pix -  É o pagamento instantâneo brasileiro. O meio de pagamento criado pelo Banco Central (BC) em que os recursos 
são transferidos entre contas em poucos segundos, a qualquer hora ou dia. É prático, rápido e seguro. O Pix pode ser 
realizado a partir de uma conta corrente, conta poupança ou conta de pagamento pré-paga e irá baixar o custo, aumentar 
a segurança e aprimorar a experiência dos empregadores.

Impactos da implantação do FGTS Digital

Antes do FGTS Digital Após o FGTS Digital

Prazo de recolhimento Dia 7 do mês seguinte Dia 20 do mês seguinte

Constituição de débito
Ocorre apenas mediante levantamen-

to e fiscalização do débito
Automática. O envio constitui confis-

são do débito correspondente

Multa administrativa
De R$ 10,74 a R$ 107,40 por empre-

gado
30% do valor do débito

Parcelamento de débito antes do 
início da fiscalização

Tem efeitos apenas para a emissão 
do CRF

Suspende a aplicação de multas ad-
ministrativas. Ao se fazer a quitação, 

ocorre a eliminação.

Fonte: Gov.br- Ministerio  do Trabalho e Emprego.
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UFEMG (2024) R$ 5,2797

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO À PARTIR DA COMPETÊNCIA 
JANEIRO DE 2024

Contribuinte Individual e Facultativo
Salário-Base Alíquota Valor da Contribuição

R$ 1.412,00 11% R$ 155,32

De R$ 1.412,01  a 7.786,02 20% R$ 282,40  a    R$1.557,20

TABELAS & DADOS 
ECONÔMICOS

INSS
Início 

Vigência
Fim 

Vigência
Valor Início

Valor 
Fim

Alíquota INSS 
(%)

Alíquota p/ 
IRRP (%)

01/01/2023 0,00 1412,00 7,50 7,50

01/01/2023 1412,01 2.666,68 9,00 9,00

01/01/2023 2.666,69 4.000,03 12,00 12,00

01/01/2023 4.000,04 7.786,02 14,00 14,00

SALÁRIO FAMÍLIA
O Salário Família é o benefício previdenciário que têm direito os segurados empregados, inclusive os domésticos, e aos trabalhadores avulsos 

que tenham salário de contribuição inferior ou igual a remuneração máxima da tabela do salário família.

VIGÊNCIA REMUNERAÇÃO SALÁRIO FAMÍLIA

A PARTIR DE 
01/01/2023

ATÉ R$ 1.819,26 R$ 62,04
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FORMA DE PAGAMENTO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL/FACULTATIVO

A forma de contribuição para o INSS, nos casos de Contribuinte Individual e Facultativo, poderá se dar de duas maneiras: 
pelo plano normal de contribuição ou pelo plano simplificado de contribuição.

Plano normal de contribuição

Alíquota de 20% sobre o salário-de contribuição: Os recolhimentos efetuados neste plano, servirão para contagem 
de tempo e concessão de todos os benefícios previdenciários. O valor a ser pago, deverá respeitar o valor da alíquota 
multiplicada pelo valor do salário mínimo até o valor da alíquota multiplicada pelo teto previdenciário. 

Observações:

O Contribuinte Individual que prestar serviços à Pessoa Jurídica, terá descontado o valor de 11% da sua remuneração. A 
empresa é que ficará responsável pelo repasse deste valor ao INSS através da sua folha de pagamento. Caso o total de 
remunerações do mês deste contribuinte individual seja inferior ao valor mínimo vigente, ele terá que complementar a 
contribuição.

Planos simplificados de contribuição

Alíquota de 11% sobre o salário mínimo: Poderá contribuir neste plano, apenas o Contribuinte Individual e o Facultativo que 
não prestem serviços e nem possuam relação de emprego com Pessoa Jurídica, com cálculo exclusivamente sobre o valor 
do salário mínimo vigente no momento do recolhimento.

Alíquota de 5% sobre o salário mínimo: Poderá contribuir neste plano, apenas o Facultativo que se enquadre nos requisitos 
de pertencer a família de baixa renda e esteja inscrito no sistema Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, o qual é operacionalizado pelo Serviço Social dos municípios.

Forma de pagamento Facultativo

I - 5827 - Contribuição Facultativa em Período de Benefício Emergencial com Suspensão Temporária de Contrato ou 
Redução de Jornada de Trabalho/Salário (Lei nº 14.020/2020); e
II - 5833 - Contribuição Facultativa em Período de Afastamento/Inatividade sem Remuneração e Atividade Vinculada ao 
RGPS/RPPS - § 5º do art. 11 e § 35 do art. 216.

TABELA PROGRESSIVA MENSAL DO IRPF
FEVEREIRO DE 2024

Faixas
Base de Cálculo 
Mensal em R$

Alíquota (%)
Parcela a Deduzir do 

Imposto em R$

Faixa 1 Até 2.112,00 Isento -

Faixa 2 Acima de 2.112,01 até 2.826,65 7,5% 158,40

Faixa 3 Acima de 2.826,66   até 3.751,05 15,0% 370,40

Faixa 4 Acima de 3.751,06 até 4.664.68 22,5% 651,73

Faixa 5 Acima de 4.664,68 27,5% 884,96

Dedução por dependente 189,59
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PISOS SALARIAIS
FEVEREIRO / 2024

SINDICATO DAS COSTUREIRAS
PISOS POR GRUPOS DE FUNÇÕES

(CCT 2023/2024)
ALTERAÇÃO DATA BASE PARA FEVEREIRO

CONSTRUÇÃO CIVIL  
(2022/2023)

A partir de 1º/fev/2023:

GRUPOS PISOS FEV/2023

•GRUPO I  ......R$ 1.412,00

•GRUPO II  .....R$ 1.412,00

•GRUPO III .....R$ 1.412,00

•GRUPO IV .....R$ 1.412,00

•GRUPO V ..........R$ 1.425,00 

A partir de 1º/mai/2023:

GRUPOS PISOS MAI/2023

•GRUPO I  ......R$ 1.412,00

•GRUPO II  .....R$ 1.412,00

•GRUPO III .....R$ 1.412,00

•GRUPO IV .....R$ 1.412,00

•GRUPO V .........R$ 1.430,00

•Servente...........................................................R$ 1.421,20

•Vigia.......................................................................R$ 1.467,40

•½ Oficial...........................................................R$ 1.636,80

•Oficial:..................................................................R$ 2.169,20 

SINDICATO EMP. COM. BH E REGIÃO 
METROPOLITANA

2023/2024 (SINDILOJAS)

SINDICATO TRAB. IND. PANIFICAÇÃO 
(CCT 2023/2024) PISOS POR FUNÇÃO

•Office-boy, copeiro, faxineiro, servente, empacotador, 

entregador, vigia e demais empregados: ................R$ 1.475,00 

•Balconista e Vendedores: .........................................................R$ 1.528,00

•Garantia Mínima Comissionista Puro............................R$1.547,00

•Quebra de Caixa.............................................................................R$160,68

•Prêmio Comissionista Puro .................................................R$ 216,33

•Prêmio Comissionista Misto ...............................................R$ 109,13

•Atendimento ou Balcão....................................R$ 1.412,00

•Ajudante de Padeiro, Forneiro, 

Confeiteiro.......................................................................R$ 1.587,71

•Promotora de Venda.........................................R$ 1.515,92     

•Padeiros, Confeiteiros, Doceiros, Baleiros 

e Forneiro.........................................................................R$ 1.587,71

•Panifieiro.........................................................................R$ 1.489,33

•Sub Gerente...............................................................R$ 1.515,92

•Gerente...............................................................................R$ 1.666,29

•Aux. Adm./ Escritório..............................................R$ 1.470,00

•Repositor...........................................................................R$ 1.470,00

•Fiscal de loja...................................................................R$ 1.470,00

•Vigia.........................................................................................R$ 1.489,33
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SINDICATO EMP. COM. DE CONTAGEM 
(CCT 2023/2024) - PISOS POR FUNÇÃO

SINDICATO DE HOTÉIS, BARES, 
RESTAURANTES E SIMILARES

(01/01/2023 A 31/12/2023)

•Office-boy, Copeiro, Faxineiro, Servente, Empacotador, 

Serviços gerais, Entregador e Vigi.........................R$ 1.412,00

•Vendedores, Balconistas e demais 

empregados:................................................................................R$ 1.412,00

•Piso Salarial  .......................................................R$ 1.418,00  

•Garçom, garçonete, pizzaiolo, pasteleiro, 

cozinheiro, maitre, governanta, churrasqueiro, 

salgadeiro e doceiro....................................R$ 1.470,00

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO 
COMÉRCIO E CONGENERES MG 

(CCT 2023/2024)

SINDHOTEIS BETIM, CONTAGEM E 
REGIÃO METROPOLITANA (01/01/2023 A 

31/12/2023)

•Comércio................................................................R$1.415,84

•Serviços..................................................................R$1.415,84

•Piso Salarial.....................................................R$ 1.430,00

•Garçom, garçonete, pizzaiolo, pasteleiro, cozinheiro, maitre, 

governanta, churrasqueiro, salgadeiro 

e doceiro...................................................................R$ 1.470,00

Trabalhador que comprove experiência não poderá ser 

admitido com salário mínimo do governo.

MOTORISTA TRANSPORTE  
RODOVIÁRIO DE CARGA  

(CCT 2023/2024)

SINDICATO DOS TRAB. COM. DE 
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

(CCT 2021/2022)

•Motorista outros..................................................R$ 1.706,97

•Motorista de carreta (composição 

com 01 articulação) ..........................................R$ 2.507,78

•Motorista de veículo não articulado com peso 

bruto acima de 9000Kg ............................R$ 1.938,81

•Ajudante .....................................................................R$ 1.500,00

•Jovem aprendiz e salário de ingresso 

(exceto para funções acima) ..................R$ 1.444,93

A partir de 01/01/2022.

•Salário até 90 dias.............................................R$ 1.412,00

•Após 90 dias ..........................................................R$ 1.440,36

Periculosidade 30% s/salário contratual

Quebra de caixa 10%.

Nota: Para melhor detalhamento consultar CCT. Sujeito a alterações
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CALENDÁRIO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
FEVEREIRO / 2024

ATÉ O DIA OBRIGAÇÃO HISTÓRICO

01 (5ª feira) 
DARF Previdenciario 
Ref. 12/2023

DARF Previdenciario - fixação em quadro de horários: a empresa está obrigada a fixar.

06 (3ª feira)
Salários 
Ref. 01/2024

Pagamento dos salários mensais. O prazo para pagamento dos salários mensais é até 5°dia útil do 
mês subsequente ao vencimento.

07 (4ª feira)

DAE Doméstico 
Ref. 01/2024 

SIMPLES DOMÉSTICO
Descrição: Último dia para o recolhimento do DAE (Documento de Arrecadação do e-Social) por parte 
do empregador e empregado doméstico, referentes ao INSS, FGTS e IRRF. Prazo: Até o dia 07 do mês 
seguinte ao da competência. 
(***** Quando dia 07 não for dia útil, antecipação do pagamento). 
Base Legal: Inciso V do art. 30 da Lei nº 8.212/1991; Lei nº 11.196/2005, art. 70, inciso I, letra “d”, incluído 
pela Lei Complementar nº 150/2015. Documento Único de Arrecadação do Simples Doméstico – DAE 

FGTS - Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço
Ref.01/2024

Descrição: Último dia para o recolhimento da contribuição para o FGTS. 
Prazo: Até o dia 07 do mês subsequente ao pagamento da remuneração. 
*****(Quando dia 07 não for dia útil, haverá antecipação do pagamento)
Base Legal: Art. 15 da Lei n° 9.036/1990. - GFIP – 2 vias – meio eletrônico
GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO E INFORMA-
ÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL
Descrição: Último dia para o envio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço e Informações à Previdência Social (GFIP), da remuneração que foi paga, creditada ou se tornou 
devida ao trabalhador e/ou tenha ocorrido outro fato gerador de contribuição à Previdência Social. 
Prazo: Até o dia 07 do mês subsequente. 
Base Legal: Manual da SEFIP, aprovado pela Instrução Normativa nº 880/2008; Art. 32 da Lei nº 
8.212/1991; Art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 925/2009; e Circular Caixa n° 451/2008.
*****(Quando dia 07 não for dia útil, haverá antecipação do pagamento)

08 (5ª feira)

ISSQN Belo Horizonte 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Dezembro de 2023. 
Decreto 17.649 de 2021 altera a data de recolhimento do ISSQN: “Art. 13 – O ISSQN deverá ser recolhi-
do até o dia 8 do mês subsequente ao da apuração.”

ICMS Indústria 
Ref. 01/2024

Demais Estabelecimentos Industriais. Último dia para o recolhimento de ICMS devido pelos 
demais estabelecimentos industriais, exceto pelos estabelecimentos fabricantes de brinquedos 
e outros jogos recreativos, classificados no CNAE-F nº. 3694-3/99, de fraldas descartáveis e 
absorventes higiênicos, classificados no CNAE-F nº. 2149-0/01 e de artigos de perfumaria e 
cosméticos, classificados no CNAE-F nº. 2473-2/00, referente ao mês de Janeiro de 2024. (Até 
o dia 8 (oito) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - Art. 85, § 3º, I, "b.2", do 
RICMS/MG).

ICMS / Prestador de Serviço de 
Transporte 
Ref. 01/2024

Prestador de Serviço de Transporte. Último dia para o recolhimento de ICMS devido pelo prestador de 
serviço de transporte, referente ao mês Janeiro de 2024. (Até o dia 9 (nove) do mês subsequente ao 
da ocorrência do fato gerador - Art. 85, § 3º, I, "b.3", do RICMS/MG)

ICMS Comércio 
Ref. 01/2024

Comércio Varejista, Inclusive Hipermercados, Supermercados e Lojas de Departamentos. Último dia 
para o recolhimento de ICMS devido pelo comércio varejista, inclusive hipermercados, Supermercados 
e lojas de departamentos, referente a Janeiro de 2024. (Até o dia 8 (oito) do mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador - Art. 85, § 3º, I, "b.2", do RICMS/MG).

9 (6ª feira)
ICMS / Substituição Tributária. 
Ref. 01/2024

ICMS-Substituição Tributária. Diversos Produtos. Último dia para o recolhimento do ICMS devido 
por Substituição Tributária dos produtos relacionados na Parte 2 do Anexo XV, no mês subse-
quente ao da saída das mercadorias dos estabelecimentos industriais situados no Estado de 
Minas Gerais ou nas unidades da Federação com as quais Minas Gerais tenham celebrado pro-
tocolo ou convênio para a instituição de substituição tributária, com destino a estabelecimento 
de contribuinte do Estado, referente à Janeiro de 2024. Até o dia 8 (oito) do mês subsequente ao 
da saída da mercadoria, relativamente às operações com as mercadorias relacionadas nos itens 
15, 18 a 24, 28 a 41 da Parte 2 do Anexo XV - Art. 46, III, "a", da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/
MG).
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09 (6ª feira)
DARF previdenciário - INSS 
Envio ao sindicato. 
Ref. 01/2024

Encaminhamento da cópia do DARF previdenciario ao Sindicato representativo da categoria profissio-
nal, referente ao recolhimento efetuado no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º da Lei nº 8.870/94 e Artigo 225, § 18, do Decreto n° 3.048/99.
Obs: Em razão do inciso V do artigo 225 do Decreto nº 3.048/99 ter sido revogado, orienta-se que a 
Secretaria da Receita Federal seja consultada quanto à vigência desta obrigação, e a entidade sindical 
quanto à data limite,ou observar o último dia útil do mês.
A não observância da obrigatoriedade prevista acima sujeita a empresa à multa administrativa previs-
ta no artigo 7 º da Lei nº 8.870/94

12 (2ª feira)

ISSQN Contagem 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive socieda-
des de profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 
2024.

ISSQN Nova Lima 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 2024.

15 (5ª feira)

Arquivo Eletrônico -
Usuário de PED

Último dia para os contribuintes usuários de Processamento Eletrônico de Dados (PED) transmitirem, 
via internet, para a Secretaria de Estado da Fazenda, arquivo eletrônico referente à totalidade das 
operações de entrada e saída de mercadorias ou bens e de aquisições e prestações de serviços 
realizadas em Janeiro de 2024. Com o registro fiscal dos documentos recebidos e emitidos. Arts. 10 a 
12 da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/MG.

Arquivo Magnético – SINTEGRA

Último dia para entrega via internet, para a Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, do 
arquivo magnético correspondente à totalidade das operações de entrada e saída de mercadorias ou 
bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas no período de apuração, referente ao mês 
de Janeiro de 2024. Art. 11 da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/MG.

GPS Individual

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E FACULTATIVO Descrição: Último dia para o recolhimento das contri-
buições por parte dos contribuintes individuais e facultativos.  Prazo: Até o dia 15 do mês subsequente. 
Referência: Janeiro de 2024*** Quando não houver expediente bancário, o pagamento será no 1º. Dia 
útil, subsequente.

ISSQN Betim 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 2024.

ISSQN Vespasiano 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de  Janeiro de 2024.

ISSQN Santa Luzia 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 2024.

16 (6ª feira)
Escrituração Fiscal Digital – PIS/
COFINS 
Ref. 01/2024

Último dia para a transmissão das EFD-PIS/COFINS, que serão transmitidas mensalmente ao 
SPED, ao que se refira à escrituração, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e 
cisão total ou parcial, relativos a Janeiro de 2024. (Até o 10ºdia útil do segundo mês subsequente 
ao que se refira a escrituração – IN Normativa RFB nº 1.052, de 05 de Agosto de 2010).

20 (3ª feira)

DCTFWEB Folha de pagamento 
Ref. 01/2024

DARF Sobre as contribuições previdenciárias, retenção NF, CPRB e folha de pagamentos para  todas 
as empresas, IRRF 0561. 

CSRF Retenção das contribui-
ções
Ref. Período 01 a 31/2024

Retenções federais - até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele mês em 
que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora de Janeiro de 
2024.

ISSQN Sabará 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 2024.

Simples Nacional ME e EPP
Ref. 01/2024

Até o dia 20 do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta.

SIMEI
Ref. 01/2024

Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo SIMPLES NACIO-
NAL. Último dia para o recolhimento do Pagamento do DAS em valor fixo por parte do Microempre-
endedor Individual (MEI) referente ao mês de Janeiro de 2024.
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23 (6ª feira)

COFINS 
Ref. 01/2024

Pagamento mensal da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, cujos fatos gerado-
res ocorreram no mês de Janeiro de 2024.

IPI 
Ref. 01/2024

Pagamento do IPI apurado no mês de Janeiro de 2024. Incidente sobre “demais produtos”.

PIS 
Ref. 01/2024

Pagamento mensal da Contribuição ao Programa de Integração Social, cujos fatos geradores ocorre-
ram no mês de Janeiro de 2024.

PIS folha Pagamento 
Ref. a 01/2024

Descrição: Último dia para o recolhimento da contribuição com base no faturamento do mês anterior.  
Prazo: Até o vigésimo quinto dia do mês subsequente. 
Referência: Janeiro de 2024. Base Legal: Arts. 1º ao 3º da Lei nº 11.933/2009.
Obs.: Se o dia do vencimento de que tratam as alíneas a e c do inciso I do caput deste artigo não 
for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. Códigos de 
Recolhimento:. - Folha de salários – 8301

29 (5ª feira)

IRPF Carnê Leão 
Ref. 01/2024

Pagamento do Imposto de Renda devido por pessoas físicas sobre rendimentos recebidos de outras 
pessoas físicas ou de fontes do exterior, no mês de Janeiro de 2024.

IRPJ e CSLL 
Ref. 01/2024

Recolhimento do IRPJ e CSLL devido pelas pessoas jurídicas, calculado com base no lucro estimado.

ISSQN Brumadinho 
Ref. 01/2024

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral ou responsáveis, inclusive sociedades de 
profissionais liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 2024.

Parcelamento Especial Simples 
Nacional 
Parcela 01/2024

Parcelamentos Especiais Previstos na Lei nº. 11.941/2009 regulamentado pela Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº. 06/2009
Último dia para o recolhimento, pelas Pessoas Jurídicas e Físicas optantes pelos parcelamentos espe-
ciais previstos na Lei nº. 11.941/2009, do pagamento à vista ou da parcela de acordo com os códigos 
de DARF estabelecidos pelo AD Executivo CODAC nº. 65, de 27.07.2009 (Até o último dia útil do mês).
Descrição: Último dia para o recolhimento, pelas Pessoas Jurídicas e Físicas optantes pelos parcela-
mentos especiais previstos na Lei nº 12.996/2014, da respectiva parcela mensal, de acordo com os 
códigos de DARF estabelecidos pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: § 1º do art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014.
Códigos de Recolhimento:
-Lei nº 12.996, de 2014 - PGFN - Débitos Previdenciários – Parcelamento - 4720

Opções da Lei nº 11.941/2009 
Pagamento/ Parcelamento Lei 
12.996/14
Débitos até 31/12/2013 – 
Parcelamentos Simplificados 
Previdenciário

Parcelamentos Especiais Previstos na Lei nº. 11.941/2009 regulamentado pela Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº. 06/2009
Último dia para o recolhimento, pelas Pessoas Jurídicas e Físicas optantes pelos parcelamentos espe-
ciais previstos na Lei nº. 11.941/2009, do pagamento à vista ou da parcela de acordo com os códigos 
de DARF estabelecidos pelo AD Executivo CODAC nº. 65, de 27.07.2009 (Até o último dia útil do mês).
Descrição: Último dia para o recolhimento, pelas Pessoas Jurídicas e Físicas optantes pelos parcela-
mentos especiais previstos na Lei nº 12.996/2014, da respectiva parcela mensal, de acordo com os 
códigos de DARF estabelecidos pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: § 1º do art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014.
Códigos de Recolhimento:
-Lei nº 12.996, de 2014 - PGFN - Débitos Previdenciários – Parcelamento - 4720
-Lei nº 12.996, de 2014 - PGFN - Demais Débitos – Parcelamento – 4737
-Lei nº 12.996, de 2014 - RFB - Débitos Previdenciários – Parcelamento - 4743
-Lei nº 12.996, de 2014 - RFB - Demais Débitos – Parcelamento – 4750.
Parcelamento Simplificado - GPS 4308
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29 (5ª feira)
PERT Programa Especial de 
Regularização Tributaria

Parcela Mensal: Descrição: Último dia para o recolhimento, pelas Pessoas Jurídicas e Físicas optantes 
pelo Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, instituído pela Medida Provisória nº 783, 
de 31 de maio de 2017, e regulamentado pela IN RFB nº 1.711/2017, no âmbito da RFB, em até 120 
parcelas. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: Arts. 4º e 5º da IN RFB nº 1.711/2017, alterada pela IN RFB nº 1.733/2017, 1.748/2017, 
1.752/2017, 1.754/2017, e 1.762/2017.
Códigos de Recolhimento:
-PERT- Débitos Previdenciários - Pessoa Jurídica (GPS) - 4141 
-PERT - Débitos Previdenciários - Pessoa Física (GPS) - 4142
-PERT - Demais Débitos – 5190.
PARCELA MENSAL 
Descrição: Último dia para o recolhimento, pelas Pessoas Jurídicas e Físicas optantes pelo Programa 
Especial de Regularização Tributária – PERT, instituído pela Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 
2017, e regulamentado pela Portaria PGFN nº 690/2017, no âmbito da PGFN, em até 120 parcelas. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: Arts. 3º e 4º da Portaria PGFN nº 690/2017.
Código de Recolhimento:
-O Darf será emitido pelo sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao e-CAC PGFN.
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